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Câmara Municipal de Erechim

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MENSAGEM DE

.=
Registraram os arquivos do ex-Vereador desta Casa, Aldo Af

so de Castro, na Imprensa Erechinense Atrav~s da Hist~ria, o primel
Jornal que circulou em nosso Município.

Trata-se de " O ERECHIM u, ~rgao do Partido Republicano
iograndense. Seu primeiro número saiu a lume em Iº de janeiro de 1919
~ teve suspensa sua circulação em 4º de março de 1923, na então Vi la
-e Erechim, 22 Distrito do Município, hoje cidade de Get~lio Vargas.

Foram fundadores, Major Candido Cony e Mathias Lorenzon.Di
eção e Redação a cargo do Major Candido Cony.

Este foi o primeiro Jornal a circular na rec~m emancipada
ila de Paiol Gramde.

O Major Candido Cony, foi exator estadual no Município de
~etúl io Vargas e tem seu nome Iigado a emancipação de Erechim e que fa
emos rápido relato.

Pioneiro da nossa independ~ncia econ~mica, defensor intre-
pido deste rec~m emancipado Município o Major Candido Cony, será sem -
pre um nome lembrado na Hist~ria, merecedor, portanto, da nossa since-
ra homenagema

Não há fase interessante de nossa Hist~ria, em que ele não
tenha sido figura de destaque, pela sua atividade particular, pela sua
operosidade social e política, pela sua colaboração intelectual, pOIS
sempre foi um batalhador nas colunas da Imprensa, pelo engrandecimen-
to de Erechim.

E, se hoje Erechim e Getúl ia Vargas são sede municipais, é
entre outros, ao Major Candido Cony que se deve em grande parte, poi s
apesar de todos os desenganos, apesar de falharem muitas vezes as mais
formais promessas, jamais esmoreceu, jamais deixou de trabalhar, at~
que viesse a aspicação dos moradores de Erechim e Getúlio Vargas,trans
formadas em realidade.

Registra Oscar da Costa Karnal, nos "Subsídios para a His-
tória de Erechim " - 1926 - o seguinte tópico:

_ "Em 10 de julho de 1917, no Erechim, ex-s~de do oit9.),vodi~
DG.02 ....
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de Passo Fundo, reuniu-se a população local para pedir ao Senhor
residente do Estado a revogação do ato que suprimia a lia. aula públl

ca do sexo mascul ino do povoado."
"Discutido o assunto, aventou, o Major Candido Cony,em fa-

ce da situação pol ftica que atravessava Passo Fundo, a id~ia de emanci
pação de Erechim."

"Ficou desde logo assentado, entre os presentes, a escolha
de uma Comissão para angariar, no interior da colonia, adesões de mora
dores e redigir o memorial a respeito, ao Senhor Presidente do Estado,
que ficou composta dos seguintes cidadãos: Major Candido Cony, Presi _
dente; Edmundo Pereira Paiva, Emil io Rubbo, Manoel Fabriciano de Borba
e Paulo Hlescheiki e, posteriormente, do sr. Albano Albino Stumpf".

"Entenderam-se, os dois primeiros e este, no tocante à as-
piração dos habitantes de Erechim, com o Coronel Gervasio Lucas Annes,
que chefiava, ao tempo, o Partido Republ icano de Passo Fundo."

"Convencida da maioria favorável do Conselho â sua preten-
-sao, entreg~u ao Senhor Presidente do Estado, em fins de agosto do me~

mo ano, o memorial assinado pelo Major Candido Cony, Edmundo Pereira
Paiva e Albano Albino Stumpf."

"Interpretando os sentimentos dos habitantes do então oita
vo distrito de Passo Fundo, a comissão escrevia e descrevia a prosperl
dade da novel Colonia, sua situação e produção, fácil escoadouro dos
produtos pelas nove estações ferroviárias, com~riJo e ind~stria j~ a _
diantados, seu desenvolvimento agrrcola, sua população e extensão ter-
ritorial e renda de que dispunha superior a oitenta contos de reis, su
ficiente para um Municrpio em formação e acima da receita de muitos ou
tros Munic(pios do Estado."

Volta o Major Candido Cony a ter destacada atividade eman-
cipacionista em 1924 - 13 de setembro - liderando o movimento para se-
parar o 2º Distrito, hoje Get~lio Vargas, da s~de.

nosG.02

Mas o sonho somente foi real idade em dezembro de 1934, re-
gistrando ainda a "Monografia de Get~1 io Vargas" escrita por Léo Stumpf
e Conrado Ranzol in, o trabalho incansável do Major Candido Cony.

E sal ienta em certo tópico do citado livro:
"Nossa independência pol rtica foi produto de
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ncipacionista as figuras do falecido Major Candido Cony, homena-,
em uma das principais ruas de nossa cidade durante a Administra~

de Plácido Scussel e do sr. Mathias lorenzon."
Ap~s estes dados que fazem parte da hist~ria de Erechim,es

encaminhando Projeto de lei legislativo, denominando artéria da
e de Major CANO IDO CONY.

E o fazemos amparados no item XV do artigo 66 da lei Orgâ-
artigo 80, item I, letra "c" do Regimento Interno.

Estamos nesta manifestação homenageando a pessoa que fez
neste Municfpio o primeiro ~rgão de Imprensa - 1919 - e teve

~acada atuação na emancipação do 8Q Distrito de Passo Fundo e do 2Q

Erechim.
Requeremos, ap~s decisão plenária, que xerox do presente

seja remetida ao Prefeito Municipal e ao Presiden-
da Câmara Municipal de Get~1 io Vargas, pois o Major Candido Cony ,

destacada atividade naquele Municfpio.
Este nosso encaminhamento à consideração plenária.

CLA'UDIO
Vereador P D S

GRASEl
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO

DENOMINA ARTE'RIA
DE MAJOR CANDIDO

DA CIDADE
CONY.-

Artigo Iº - E' dada a denominação de MAJOR CANO IDO CONY, a uma
artéria da cidade.

Artigo 2º - A artéria de que trata o artigo Iº, Iimita ao leste
as chácaras numeros 12 e 13 do Pol igono Sueste, rumo
norte - sul, entre a rua Sergipe e a BR-153.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala da Câmara, 24 de abril de 1984

.~&~
CLA'UDIO ANTONIO GRASEL
Vereador P D S
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Parecer n.O 17/8d_, _

Proc. nO 083/84

EMENTA: DENOHINA o!illT~RIA

DA CIDADE DE "HAJOR CÂNDIDO
Matéria

Autor

Projeto de lei
clãudio A.

CONt" •

Grasel.
RELATOR: WILSON JOSE TONIN
PARECER: PELA APROVAÇÂO- CONSTITUCIONAL.

oU.Senhores embros da CUP.

Versa o Presente Projeto de l~i, de proce-
dência do Verea dor Claud ia Antond:o Gra:3s121, sobre a deno-
minar.;ão de "MAJOR CÂNDIFO CONY" a um? art[eria de nos-

sa cidade de Erechim e cuja documentação, segue anexo e
que com maiors, digo, maiores detal hes, descreve o Clutor
da vida do homenageado.

COMPET~CIA DO LEGISLATIVO
A Presente mat~ria pode ter

Poder legislê:ltivo e é cOID:çJet,,_ntea Cbmar8
ciar e votar, por ser uma das atribuições
Lei Or~~nica 6o~unicípio de Erechim.

iniCiativa no
:'unicipa1 a. 1'12-
previstas na

PARECER

Dada a consti tucionali0,ade SOMOS DE PJ\.RE=

CER PELA SUA ;'PB VA ÂO pelo plenário desta Casa legislativa.
Erechim, rs, 10 de maio de 1984

Ver ',Yilson

CÂMA NICIP,l.\L DE ERECHIM
APROVADO PELA COMIS£. ;-\C'

\.),:1tjfJf/;ft;1f4
CAMARA MUNICIPAL DE ERECt-IIM '¥.I..D"F.. N.T.E /.... ..

APROV 00
Reunião:

ACOMI'ANHAI'E O PARECER:

d. DG. 07
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